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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

MOÇÃO N º 0022/2025
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 

Senhor Presidente,
A Vereadora que esta subscreve solicita que a Câmara Municipal de Guajará-Mirim

delibere Moção de Aplauso à Senhora Marlene Alves dos Santos Leite, em reconhecimento à sua
notável trajetória profissional, dedicação à saúde pública e relevantes serviços prestados ao
município de Guajará-Mirim/RO.

 
JUSTIFICATIVA

 
A Sra. Marlene Alves dos Santos Leite possui uma trajetória marcada pela dedicação à

saúde pública no Município de Guajará-Mirim. Nascida em 1971, natural de Costa Marques/RO,
reside em Guajará-Mirim desde os seis meses de idade, onde construiu uma sólida carreira na
área da saúde. Casada com o policial militar Carlos Alberto M. A. Leite, é mãe de três filhos, todos
profissionais ou estudantes da área da saúde, refletindo um legado familiar pautado na
responsabilidade, solidariedade e compromisso social. Profissional dedicada, iniciou sua atuação
como Técnica de Enfermagem em 1997 e concluiu sua graduação em Enfermagem em 2006,
profissão que exerce com excelência até a atualidade. Servidora de carreira, destaca-se pela
competência, ética, sensibilidade humana e pela contribuição contínua ao fortalecimento do
serviço público de saúde municipal. Sua formação acadêmica é ampla e inclui licenciatura e
bacharelado em Enfermagem, tecnologia em Segurança do Trabalho e, atualmente, graduação
em Terapia Ocupacional, além de diversas especializações nas áreas de Saúde da Família,
Gestão em Saúde, Segurança do Trabalho, Vigilância em Saúde, Auditoria, Obstetrícia e
Ginecologia, demonstrando seu constante compromisso com o aprimoramento profissional.

Ao longo de sua trajetória, desempenhou funções essenciais tanto na área assistencial
quanto administrativa e docente, destacando-se como Diretora Administrativa do Hospital
Regional Perpétuo Socorro, Coordenadora de setores e programas municipais de saúde,
Secretária Municipal de Saúde em dois períodos, além de instrutora e tutora em diversos cursos
de qualificação e capacitação profissional. Sua atuação contribuiu significativamente para a
melhoria da qualidade dos serviços de saúde, beneficiando inúmeras famílias guajaramirenses,
fortalecendo equipes, ampliando o acesso ao cuidado e colaborando para a formação de novos
profissionais.

Diante de tão expressiva contribuição social, profissional e humana, esta Moção de
Aplauso representa o reconhecimento desta Casa de Leis à exemplar dedicação da Sra. Marlene
Alves dos Santos Leite, cuja história inspira a sociedade e enriquece a trajetória da saúde pública
em nosso município.
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Plenário Clodoaldo Moura Palha, 01 de dezembro de 2025.
 

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
                           Vereadora - PDT
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
01/12/2025 às 21:50, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 764221 e o código verificador 4FFF2B34.
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